
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

  

  

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

  

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

  

 

 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

  

 

 

  

  

 





 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 

Este Plano de Trabalho refere-se ao acordo de cooperação técnica a ser firmado entre o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás  CREA/GO, e o Departamento 
Estadual de Trânsito de Goiás  DETRAN/GO, com o objetivo de compartilhamento de 
informações, com foco no aprimoramento da fiscalização conjunta das empresas de 
desmonte e/ou comercialização de peças automotivas usadas, visando uma ação 
adequada de proteção aos cidadãos e à sociedade, no que se refere aos direitos difusos 
e coletivos no Estado de Goiás e, ainda, no cumprimento da legislação, das normas e 
dos regulamentos de cada partícipe deste Acordo que possuem matérias comuns a 
serem fiscalizadas. O Crea-GO regulamenta, fiscaliza e orienta o exercício e as 
atividades profissionais vinculadas ao conselho, realizando serviços e ações em defesa 
da sociedade, com eficácia e que atendam às necessidades dos clientes e aos 
requisitos aplicáveis, visando a valorização profissional e a melhoria contínua do 
Sistema de Gestão da Qualidade. Por sua vez, no âmbito dos desmontes de veículos 
uados e comercialização de suas peças, o DETRAN/GO fiscaliza as empresas de 
desmonte que, necessariamente, têm engenheiros para laudar as peças usadas 
classificando-as quanto à possibilidade ou não de reutilização. 

2. PARTÍCIPES/CONVENENTES 

1. Departamento Estadual de Trânsito CNPJ: 02.872.448/0001-20 

Endereço: Avenida Atílio Correa Lima, s/n, Cidade Jardim, CEP 74.425-901, Goiânia  
Goiás 

Responsável: Waldir Soares de Oliveira CPF:***.283.579.** 

Cargo: Presidente do DETRAN/GO 

 

2. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Goiás 

CNPJ: 01.619.022/0001-05 

Endereço: Rua 239, nº 561, setor Leste Universitário, CEP 74.605-070, Goiânia  Goiás 

Responsável: Lamartine Moreira Júnior CPF: ***.195.746.** 

Cargo: Presidente do Crea-GO 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Do objeto: 

Este plano de trabalho formaliza a cooperação técnica entre os partícipes que tem por 
objeto o compartilhamento de informações, com foco no aprimoramento da fiscalização 
conjunta das empresas de desmonte e/ou comercialização de peças automotivas 
usadas. 

Período de Execução: O Termo em voga terá vigência de 60 (sessenta) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, conforme 
apregoa a Lei federal nº 14.133/21 e a Lei estadual nº 17.928/12. 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

4.1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Meta: compartilhamento de informações para aprimorar a fiscalização das empresas de 
desmonte e/ou comercialização de peças automotivas usadas. 

Etapa Descrição Início Término 

 
 

1.1 

Realizar fiscalização conjunta com o Crea-GO em 
estabelecimentos de desmonte e/ou 
comercialização de peças automotivas usadas, 
conforme estabelecido na Lei Federal n° 
12.977/2014; 

 
Data da 

Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
1.2 

Disponibilizar ao Crea-GO, o acesso ao banco de 
dados do Detran-GO referentes ao Cadastro de 
empresas credenciadas para o desmonte e/ou 
comercialização de peças automotivas usadas no 
Estado de Goiás, por meio de acesso virtual. 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses 

 
 

1.3 

Solicitar ART referente a emissão de laudo 
técnico, quando os responsáveis forem 
profissionais vinculados ao Sistema 
Confea/Crea, para os serviços vinculados ao 
desmonte e comercialização de peças 
automotivas usadas; 

 
Data da 

Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
 

1.4 

Efetuar o registro do quadro técnico do 
DETRAN-GO (registro de ART de cargo e 
função) e suas alterações, quando houver; 

 
Data da 

Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

1.5 

Divulgar, em seus meios de comunicação e, 
sempre que couber, na imprensa de forma geral, 
a parceria e a participação do Crea- GO, nos 
termos deste Acordo. 

 
Data da 

Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 

4.2. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS 

Meta: compartilhamento de informações para aprimorar a fiscalização das empresas de 
desmonte e/ou comercialização de peças automotivas usadas. 

Etapa Descrição Início Término 

 
2.1 

Realizar fiscalização conjunta com o DETRAN-
GO em estabelecimentos de desmonte e/ou 
comercialização de peças automotivas usadas, 
conforme estabelecido na Lei Federal n° 
12.977/2014; 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
2.2 

Permitir acesso online/digital aos Relatórios de 
Fiscalizações realizadas pelo Crea-GO, 
acompanhado do material fotográfico, em 
estabelecimentos de desmonte e/ou 
comercialização de peças automotivas 
usadas. As informações serão compartilhas por 
meio de acesso, por meio de usuário e senha 
específico, à ferramenta de Sistema de 
Informação Geográfica  SIG, a saber o ArcGis; 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
2.3 

Permitir acesso do DETRAN-GO ao Cadastro de 
Profissionais, Empresas e Anotação de 
Responsabilidade Técnica  ART, por meio do 
Portal de Convênios do Crea-GO, através de 
usuário e senha específico; 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
2.4 

Prestar informações quanto à situação de 
regularidade de profissionais e empresas, nos 
termos da Lei n° 5.194/66; 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
2.5 

Acompanhar e orientar o DETRAN-GO sobre a 
legislação pertinente ao Sistema Confea/Crea, 
tais como resoluções do Confea, decisões 
plenárias do Confea e do Crea-GO e legislações 
afins; 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 
2.6 

Fixar o valor para pagamento de ART de  
e  e  com taxa especial 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

para os profissionais ativos no Quadro Técnico 
do Detran-GO  valor mínimo de R$ 32,78 
(trinta e dois reais e 
setenta e oito centavos) - conforme definido no 
Art. 7° do Ato Administrativo do Crea-GO n.° 08, 
de 28 de novembro de 2024, ou outro que vier a 
substituí-lo; 

outorga 

 
2.7 

Divulgar, em seus meios de comunicação e, 
sempre que couber, na imprensa de forma geral, 
a parceria e a participação do DETRAN-GO, nos 
termos deste presente Acordo. 

Data da 
Assinatura 

Após 60 (sessenta) 
meses contados da 
outorga 

 

4.3 FASES DE EXECUÇÃO 

1ª Fase: assinatura do acordo de cooperação técnica que ora se propõe a ser firmado 
pelos representantes das instituições partícipes. 

2ª Fase: adoção dos ajustes necessários por parte do Crea-GO e do DETRAN/GO, 
nas áreas de pessoal, estrutura, comunicação e informática para que o ajuste possa ser 
operacionalizado. 

3ª Fase: publicação do acordo de cooperação técnica e execução. 

 

5. RECURSOS ALOCADOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

Este acordo de Cooperação Técnica não implica na transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes para o desenvolvimento de suas ações. As despesas pertinentes à 
consecução do objeto acordado tais como serviços de terceiros, pessoal, deslocamento, 
diárias, comunicação entre os órgãos, e outras que se fizerem necessárias correrão por 
conta de dotações específicas de cada um dos partícipes. 

 

6. DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO 

6.1 Da alteração: este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer 
tempo, mediante termo aditivo, devidamente assinado pelas partes. 

6.2 Da Rescisão: a rescisão do presente acordo deverá ser apresentada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, que deverá ser 
realizada mediante ofício. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

7. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

E, por assim, estarem plenamente de acordo e objetivando o alcance do objeto pactuado 
no convênio, os partícipes obrigam-se ao fiel cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente instrumento, em conformidade com as disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Lei Estadual nº 17.928 de 27/12/2012, 
e demais normas suplementares, que passam a ser parte integrante e indissociável 
do ajuste, independente de transcrição, bem como toda documentação técnica que dele 
resulte, o qual após lido e achado conforme, assinam o Plano de Trabalho, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Goiânia - GO, 11 de março de 2025. 

 

 

 
WALDIR SOARES DE OLIVEIRA 

Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 

 

 

 
LAMARTINE MOREIRA JÚNIOR 

Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
 


